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Ementa:
O  TCU  posicionou-se  no  sentido  de  que  fossem  realizados,  para  obras  de 
engenharia, estudos técnicos preliminares (serviços de sondagem e topografia do 
terreno), propiciando o nível de precisão adequado para a elaboração do Projeto 
Básico (item 9.1.8, TC-015.238/2002-1, Acórdão n° 2.438/2005-TCU-1a Câmara).
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